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Pouso Alegre, 06 de dezembro de 2021.

Ofício nº 45/2021

Gab. 11 — CMPA

Excelentíssimo. Stº. Bruno Dias
Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre

Com cordiais cumprimentos, sirvo-me do presente para solicitar desta

Egrégia Casa de Leis uma NOTA DE REPÚDIO ao Conselho Municipal de

saúde, por compactuarcom os crimes de peculato (de acordo com o art. 312 do

código penal), por desvios de medicamentose insumos do Hospitaldas Clínicas

Samuel! Libânio, cometidos pelo atual Prefeito Dr. Rafael Tadeu Simões, na qual

culminou na condenação de 10 anos de cadeia em regime fechado.

É lamentável que o Conselho Municipal de Saúde do município

compactue com uma ação como essa.

Sem mais para o momento,
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